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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Art. 75, Iniciso Il da Lei nº 14.133/21 - NLL) 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Nº 007/2026 

1. DO OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto Aquisição de
 gêneros alimentícios des- 

tinados à manutenção das atividades administrativas e 
atendimento às demandas da Cã- 

mara Municipal de Artur Nogueira, conforme condições, qua
ntidades e exigências estabe- 

lecidas neste Termo de Referência. 

Lote Descrição Completa Quantidade 

Café torrado e moido tradicional em embalagens 

de fechamento à vácuo de 500 gramas, com 125 unidades 

marca, procedência e validade impressas no 

rótulo do produto. Sabor Extraforte 

Chã sabores diversos em sache, contendo de 1,0 

2 a 1,8 gramas por sache, em caixas com 15 50 caixas 

sachês cada, com marca, procedência e validade 

impressas no rótulo do produto. 

Açúcar refinado branco em embalagens de 0 

3 Quilograma com marca, procedência e validade 40 unidades 

impressas no rótulo do produto. 

Adoçante Dietético Líquido em embalagens com 

100 ml com bico dosador com marca, 
procedência e validade impressas no rótulo do 

produto. 

02 unidades 

Preparo para Suco em Pó (Preparo Sólido para 

Refresco) Sabores Diversos entre eles (Limão, 

5 Laranja e Abacaxi) em embalagens de 18 50 unidades 

gramas com marca, procedência e validade 

impressas no rótulo do produto. 

Suco Concentrado de Frutas para Preparo, 

Sabores Diversos entre eles (Abacaxi, Maracujá, 

6 Caju, Goiaba), em embalagens de 500 ml com 230 unidades 

marca, procedência e validade mínima de 6 

meses impressas no rótulo do produto. 
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[ Café em Grãos para Utilização em máquinas 

automáticas, torrado em grãos uniforme, 

constituido com grãos arábicas 100% livre de 

7 sabor estranho, aroma e sabor caracterís
tico, 25 pacotes 

equilibrado e limpo, qualidade superior, torra 

média, com cnpj do fabricante impresso na 

embalagem, em pacotes lacrados de IKG 

8 Açúcar em sache de Sgramas 
500 unidades 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratação tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados à manutenção das atividades administrati
vas e ao atendimento das demandas 

institucionais da Câmara Municipal de Artur Nogueira.A di
sponibilização de itens como café, 

açúcar, chá, sucos, entre outros gêneros alimentícios de c
onsumo contínuo, é indispensável 

ao adequado funcionamento dos serviços administrativos,
 bem como ao atendimento de 

vereadores, servidores, prestadores de serviço e munícipes que comparecem às 

dependências do Poder Legislativo para reuniões, sessõe
s ordinárias e extraordinárias, 

audiências públicas e demais eventos institucionais. Ressalta-
se que a Câmara Municipal 

desenvolve atividades permanentes de caráter legislativo, fiscalizador e administrativo, 

sendo necessária a manutenção de estrutura mínima de apoio para
 assegurar condições 

adequadas de trabalho e de recepção ao público, observando-se os princí
pios da eficiência 

e da continuidade do serviço público.Dessa forma, a aquisição dos ref
eridos gêneros 

alimentícios justifica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionam
ento das atividades 

institucionais, contribuindo para a organização, conforto e regularidade dos serviços 

prestados à população. 

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

trata da “Lei de Licitações e Contratos Administrativos”. 

2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021 

— tipo Menor Preço Global, “Em razão de valor” 

3. INFORMAÇÕES DA PROPOSTA 
3.1. A proposta enviada deverá conter as seguintes informações: 

a) Razão Social 

b) Endereço Completo 
c) CNPJ 
d) Inscrição Estadual (caso tenha) 

e) Fone - fixo ou celular 
f) Contato (nome servidor/sócio) da empresa
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9) e-mail: 
h) Nome completo do proprietário/Sócio Fornecedor: 

i) CPF do proprietário/Sócio Fornecedor: 

)) Descrição masterial/serviço: 

k) quantidade 

|) marca (se houver) 

m) Valor preço unitário/mensal; 

n) Valor global/anual; 

0) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal); 

p) Prazo de validade da proposta, com mínimo 
de 30 (trinta) dias e máximo de 60 

(sessenta) dias; 

q) Forma de pagamento (transferência bancária 
ou boleto). 

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de entr
ega previsto, a cotação deverá 

informar o prazo de entrega possível, O qual será an
alisado pela Câmara. 

3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for tra
nsferência bancária, deverá 

ser informado na proposta os dados bancários da empres
a. 

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empre

sa que apresentar o 

menor preço global, desde que respeitadas as condições e
stabelecidas neste Aviso, 

ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motiva
damente pela proposta 

mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos em atendimento a Lei 

14.133/2021. 

4.2. Entrega: 

4.241. Prazo: 30 (dias) dias corridos após o recebimento da AF (Autor
ização 

de Fornecimento) ou Empenho, que será encaminhada por e-mail ou entregue 

diretamente na empresa. 

4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento — AF ou Empenho 

não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu encaminhamento, a cont
ratante 

providenciará a sua publicação no site do Poder Legislativo de Artur Nogueira 

(https://siap.camaraarturnogueira.sp.gov.br/portal-ranspar
encia/licitacoes/dispensas), 

eo prazo de entrega se iniciará na data da publicação. 

4.2.3. Local de entrega do material/prestação serviço: Sede da Câmara Municipa
l de Artur 

Nogueira, sito a Rua dos Expedicionários, 467, Centro, Artur Nogueira-SP, CEP 13.1
60-080. 

4.2.4. Todos os custos relacionados à produção, personalização, aplicação do tra
tamento 

térmico, pintura, impostos, transporte, embalagens e entrega no local designado
 pela con- 

tratante deverão estar integralmente inclusos no valor ofertado, não sendo admitidos 

acréscimos posteriores, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA. 

4.3. Prazo de pagamento: até 5 (cinco) dias úteis após a prestação do serviço ou 

da entrega dos materiais. 

4.4. Condições de fornecimento/serviço: 

4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira na sede da Câmara Municipal entre 

8h30 às 17h00; 

4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário previsto no item 4.4.1, a proposta 

deverá informar os horários possíveis, o qual será analisado pela Câmara. 

4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara 

Municipal, por meio de sua Seção de Contratos. 

4.4.4. Garantia mínima: 6 (seis) meses após a data de entrega;
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44.5. Em caso de detecção de avarias, a em
presa fornecedora deverá substituir 

o produto com defeito no prazo de 5 (cin
co) dias úteis após ser notificada, desde

 que 

notificada no prazo máximo de 7 (sete) 
dias corridos após a entrega do produto.

 

4.5. Penalidades: Pelo descumprimento 
de qualquer das condições especificada

s 

neste Aviso e/ou na proposta comercial, f
ica a Contratada sujeita às SANÇÕES ab

aixo 

descritas: 
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para 

aceitar a Autorização de Fornecimento 

emitida pela Contratante, em até 2 dia
s úteis contados de seu recebimento n

o e-mail, 

ficará sujeito à MULTA de 10% (dez po
r cento) calculada sobre o valor total da

 

Autorização de Fornecimento — AF; 

4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s)
 da(s) mercadoria(s) descrita(s) na 

Autorização de Fornecimento — AF, ficará a Co
ntratada sujeita a MULTA DIÁRIA de 

0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) calc
ulada sobre o valor do item ou itens em 

atraso; 
4.5.3. Pela execução do serviço ou entrega de me

rcadoria em desacordo com o 

descrito na Autorização de Fornecimento — AF, te
rá essa empresa 10 (dez) dias úteis 

para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, ap
licar-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% 

(zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do i
tem entregue em desacordo, pelo 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecução
 do 

contrato; 
45.4. Caracterizando-se a inexecução parcial do item, fica

rá a Contratada 

sujeita a aplicação cumulativa de MULTA de 10% (de
z por cento) calculada sobre o 

valor de cada item irregular; 

4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 10% (dez
 por cento), 

calculada sobre o valor do item irregular; 

4.5.6. Incidirão concomitantemente e independenteme
nte das multas acima, as 

seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA; 
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administraçã

o Pública 

direta e indireta do Município de Artur Nogueira, por até 3 (três) anos
; 

c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRA
TAR com 

a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo
s pelo prazo de 

3 (três) a 6 (seis) anos. 

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 

5.1. A Contratada deverá apresentar todos os documentos e dados 

solicitados, estes necessários para o efetivo cadastro no sistema da empresa junt
o ao 

sistema AUDESP - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, além de manter 

regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal de Artur Nogueira, ra
zão 

pela qual será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para 

comprovação: 
a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO
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6.1. O contrato/empenho terá a sua 
vigência de 01 (um) ano, a partir da 

data do 

empenho global. 

7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 Dotação: 3.3.90.30.00 — Material de
 Consumo 

Elemento da Dotação: 3.3.90.30.07 — Gêne
ros de Alimentação 

8. PRAZO ENVIO DAS PROPOSTAS E
 ESCLARECIMENTOS 

8.1. Prazo de envio das propostas: 02/03
/2026 à 06/03/2026 — (5 dias úteis). 

8.2. A proposta pode ser enviada para o e-mail: 

licitacoesQQcamaraarturnogueira.sp.gov.
br ou entregue diretamente na sede Câma

ra 

Municipal de Artur Nogueira das 8:30 as 
17:00, segue modelo Anexo. 

8.3 Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo 

e-mail: licitacoes(Qcamaraarturnogueira.s
p.gov.br ou pelo telefone (19) 3877- 

1097. 

Artur Nogueira — SP, 23 de Fevereiro de 2026 

(Lab Is 
ANDRE CO Am SILVA 

Diretor da Câmara Municipal de Artur Nogueira 

EDNA DE OLIVEIRA 
Serviços Gerais 


